
 

PARECER Nº 1787, DE 2025, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE DEFESA DOS 

DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 428, DE 2024 

De autoria dos deputados Paulo Correa Jr. e Rafa Zimbaldi, o projeto em epígrafe 

objetiva asssegurar o direito à realização de sessão de cinema adaptada a crianças e 

adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas famílias. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo 

recebido emendas ou substitutivos. 

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, que, por meio do Parecer nº 709/2025, manifestou-se favoravelmente à 

aprovação do projeto. 

A seguir, após a aprovação do requerimento de tramitação em regime de urgência 

e com base na alínea “d”, inciso III, do artigo 18, combinado com o artigo 68 do 

Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião conjunta das Comissões de 

Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e de Finanças, Orçamento e 

Planejamento para análise da matéria. 

Compete-nos nesta oportunidade, na qualidade de relator designado e em 

atendimento às determinações dos §§ 2º e 19 do artigo 31 do citado diploma legal, 

analisar a propostta quanto a seus aspectos de mérito e financeiro-orçamentário. 

Quanto ao mérito, entendemos que o projeto é relevante e de inequívoca 

sensibilidade social. A iniciativa reconhece as barreiras enfrentadas por pessoas com 

TEA em ambientes de lazer convencionais, especialmente em razão da sensibilidade 

auditiva, visual e comportamental, o que pode tornar o cinema um espaço de exclusão 

para muitos autistas e suas famílias. 



 

Ao propor sessões adaptadas, o projeto promove a inclusão cultural e o convívio 

social, permitindo que crianças e adolescentes com TEA desfrutem da experiência de 

assistir a filmes em salas de cinema em ambiente seguro, acolhedor e inclusivo. 

Quanto aos aspectos financeiros e orçamentários, nada temos a opor ao projeto, 

uma vez que ele não cria novas atividades nem implica aumento de despesa ou redução 

de receita para o Estado. Ademais, as adaptações propostas - manutenção parcial da 

iluminação, redução do volume sonoro e supressão de publicidade - são medidas de 

baixo custo operacional, que não acarretam prejuízos comerciais aos estabelecimentos 

exibidores. 

Assim sendo, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 428, de 2024. 

Luiz Claudio Marcolino – Relator 



 
 



 
 



 
 

 


